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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 - CONTRATO
(Processo Administrativo n.° 028273/2022)
Código de Identificação CidadES: 2023.019E0700001.01.0018

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina-ES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti,
343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço Global, O Pregão Eletrônico será
realizado pelo Pregoeiro do Município de Colatina, designado pela Portaria nº 005/2022, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 14/04/2023
Horário: 09h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1 - DO OBJETO:

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a? ? futura e eventual
Contratação de empresa para fornecimento de pão francês destinado a atender a demanda do CENTRO POP e
dos CRAS, serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o exercício de 2023., através da
Secretaria Municipal de Assistência Social,? ? conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2 - As especificações e as condições para contratação dos serviços, objeto desta licitação, são as constantes
neste edital e seus anexos.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - Dotação Orçamentária: 2300010824400482206 - Elemento de despesa: 33903000000 - Ficha: 0905 - FR:
26600000000 - Recurso: BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA FNAS - FEDERAL.

3.2 - Dotação Orçamentária: 2300010824400472205 - Elemento de despesa: 33903000000 - Ficha: 0887 - FR:
26600000000 - Recurso: BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA FNAS - FEDERAL.
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4 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

4.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS).

4.2 -  Não haverá órgão participante nesta licitação.

5 - DO CREDENCIAMENTO:

5.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras
Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

6.1 - Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao licitado e que estejam
cadastrados no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando - se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.
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ANEXO I

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 - O presente Termo é documento integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento
licitatório, cujo objeto Contratação de empresa para fornecimento de pão francês destinado a atender a
demanda do CENTRO POP e dos CRAS, serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o exercício
de 2023.

2 -? ? JUSTIFICATIVA

2.1 -? ? A contratação de empresa para fornecimento de pães se destina ao consumo de pessoas em situação
de rua que o Centro Pop atende todos os dias. No local as pessoas são recebidas, alimentadas e fazem sua
higiene.
2.2 - É de suma importância fornecer uma alimentação mais completa e de qualidade possível, pois são pessoas
que passam dias sem comer ou comendo com má qualidade.
2.3 - Como orientação para os serviços de assistência social temos a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais.
2.4 - Esta normativa possibilitou a padronização em todo território nacional dos serviços de proteção social
básica e especial, estabelecendo seus conteúdos essenciais, público a ser atendido, propósito de cada um deles
e os resultados esperados para a garantia dos direitos socioassistenciais.
2.5 - Além das provisões, aquisições, condições e formas de acesso, unidades de referência para a sua
realização, período de funcionamento, abrangência, a articulação em rede, o impacto esperado e suas
regulamentações específicas e gerais.
2.6 - A tipificação orienta que para os serviços especializados para pessoas em situação de rua deve-se
promover o acesso a espaços de guarda de pertences, de higiene pessoal, de alimentação e provisão de
documentação civil.
2.7 - Proporciona endereço institucional para utilização, como referência, do usuário.
2.8 - Os usuários são jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou
sobrevivência.
2.9 - Vale ressaltar que a referida aquisição é destinada ao consumo de pessoas em situação de rua que o
Centro Pop atende diariamente, onde no local as pessoas são recebidas, alimentadas e fazem sua higiene,
sendo de extrema importância fornecer uma alimentação mais completa e de qualidade possível, pois são
pessoas que passam dias sem comer ou comendo com má qualidade.
2.10 - Nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, são desenvolvidas as atividades com os grupos
dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, que são desenvolvidas semanalmente, com
grupos de 20 (vinte) a 30 (trinta) usuários, atualmente o município possui 06 (seis) CRAS, sendo o fornecimento
de pão necessário, para o desenvolvimento dessas atividades com os grupos estabelecidos em cada território.
2.11 - Os quantitativos dos materiais foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a esta secretaria
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adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a empresa vencedora
qualquer indenização pelos quantitativos não requisitados.
2.12 - Solicitamos que o critério de julgamento dos lotes seja GLOBAL, para melhor logística do fornecimento do
objeto para esta secretaria.

3.? ? DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1 Do Prazo e Local de Entrega de Produtos:
3.1.1 - A entrega começará com o prazo de 10 (dez) dias (contado de segunda à sexta-feira) a partir da data de
publicação do presente contrato e deverá ser efetuada pela empresa contratada de segunda à sexta-feira, 30
pães pela manhã (até às 08:00h) e 30 pães a tarde (até às 15:00h), no Centro Pop que se localiza na Rua
Germano Naumann Filho, 267 - Bairro Centro, Colatina/Es. Nos CRAS a entrega acontecerá de acordo com os
eventos e atividades desenvolvidas, que serão enviadas para empresa vencedora, mediante a cronograma
elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Segue abaixo o endereços dos CRAS existentes no
municípipo de Colatina/ES:

a)	Colúmbia: Av. Pardal, 257 - Bairro Colúmbia (Tel: 3721-8015);
b)	Ayrton Senna: Espedita Pereira Isidorio, 30 - João Manoel Meneghelli (Tel: 3723-6358);
c)	Vila Real: Rua Adelina Spelta, 255 - Bairro Vila Real (Tel: 3721-6114);
d)	Central: Rua Senador Atílio Vivacqua, 85, Bairro Centro (Tel: 3177-7036);
? ? ? ? e)? ? São Miguel: Rua Maria Cezana Pancieri, s/n - Bairro São Miguel (Tel: 3177-7204)

3.2 - A Ordem de Fornecimento será emitida após a formalização do Contrato de Fornecimento, pela Secretaria
requisitante, discriminando a especificação técnica, quantidade, valor unitário e total dos respectivos produtos.
3.3 - No ato da entrega, os produtos ser criteriosamente analisados pela Secretaria requisitante.
3.4 - A contratada deverá manter higiene, conservação e boa aparência dos alimentos. A contratante poderá
recusar o recebimento caso não esteja de acordo com o solicitado ou que não atenda as condições de higiene
necessárias para o consumo, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição daqueles não aceitos no
prazo máximo 30(trinta) minutos.
3.5 - Todas as despesas referentes a entrega, carregamento e descarregamento dos produtos será por conta da
empresa vencedora.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
4.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:? ?
4.1.1 -? ? Entregar o(s) bem(ns) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à
descrição do(s) bem(ns) contratado(s);?
4.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);? ?
4.1.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega
do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;? ?
4.1.4 -? ? Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;? ?
4.1.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 - São obrigações da Contratante:? ?
5.1.1 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;? ? 5.1.2 - Verificar
minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais adquiridos.? ? 5.1.3 - Comunicar à Contratada,
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por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos materiais adquiridos, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;? ?
5.1.4 -? ? Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;? ?
5.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência;? ?
5.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6 - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será realizado mensalmente, por meio de Nota Fiscal emitida pela empresa fornecedora de
acordo com as quantidades entregues, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega e
recebimento definitivo do produto e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura acompanhada da
Certidão Negativa Federal, Estadual e Municipal, Trabalhista e Fgts? ? O pagamento deverá seguir
rigorosamente a Ordem Cronológica de Pagamentos.

7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:? ?
7.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;? ?
7.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;? ?
7.1.3 - Fraudar na execução do contrato;? ?
7.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;? ?
7.1.5 - Cometer fraude fiscal;? ?
7.1.6 - Não mantiver a proposta.? ?
7.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:? ?
7.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;? ?
7.2.2 - Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele, calculada sobre o
respectivo valor, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor mínimo de R$ 50,00;? ?
7.2.3 - Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, pela não aceitação da nota de
empenho dentro do prazo de validade da presente Ata; ou pela não entrega do(s) bem(ns); ainda, pela não
assinatura, no prazo estabelecido, da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual, se houver; ou
pela não prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em desacordo com as condições avençadas,
quando for o caso;? ? 7.2.4 - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item
ou parte do item entregue com defeito e/ou fora das especificações exigidas, a qual será descontada do valor
relativo à próxima fatura a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada da
garantia, se houver, caso esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro; se efetivada em outras
modalidades, poderá ser retida do último pagamento devido;? ?
7.2.5 - Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de protesto indevido;? ? 7.2.6 -
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;? ? ?
7.2.7 - Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos; - ELETRÔNICO
7.2.8 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;?
7.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:? ?
7.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
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quaisquer tributos;? ?
7.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;? ?
7.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.? ?
7.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.? ? 7.5 - A autoridade competente, na aplicação das
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.? ?
7.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF - ELETRÔNICO? ?
7.7 - Se houver fornecimento de bens, comprovadamente, falsificados e/ou de origem ilícita, o fato será oficiado
ao Ministério Público, para promoção de ação penal pública, nos termos do artigo 100, da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8. DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO
8.1 - A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Secretaria Municipal de Assistência Social, será a
servidora Isabelly Cristina Silva, contato pelo telefone (27) 3177-7204.

9. DEMAIS INFORMAÇÕES PERTINENTES
9.1 -? ? Para garantir a secretaria um padrão de qualidade do produto que será fornecido e por ser tratar de
gêneros alimentícios torna-se necessário para eliminar, diminuir ou prevenir riscos e problemas decorrentes do
meio ambiente, de produção e circulação de bens e serviços que serão prestados, solicitamos que a empresa
apresente Alvará de Licença da Vigilância Sanitária e Alvará de Localização.
9.2 - A vigência do presente contrato será até o dia 31 de dezembro de 2023.
9.3 - A empresa ganhadora deverá possuir Ponto de Apoio no município de Colatina/Es.

10 - DA VIGÊNCIA:

10.1 - O contrato a ser firmado, em decorrência desta licitação, vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data
da sua publicação no Diário Oficial dos Município do Estado do Espírito Santo, podendo ser prorrogado conforme
estabelece o art. 57 e 65, da Lei 8666/93 e suas alterações. (ou vedada a sua prorrogação)
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico	Nº? ? /2023
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias	Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.:	Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM	QUANT.	UNID.	ESPECIFICAÇÃO	MARCA	VALOR UNITÁRIO	VALOR TOTAL
? ?

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 1.500KG00046004 PAO FRANCES KG pão de sal, tipo francês,
deverá estar embalado em saco plástico
transparente, de maneira higiênico e
ordenados, sem amassá-los, será rejeitado o
pão queimado ou mal cozido, o pão deve ser
fabricado com matérias primas de primeira
qualidade, isentos de matéria terrosa,
parasitos e em perfeito estado de
conservação e também deve ter tamanho
padrão (cerca de 50g)

26,64 39.960,00

00002 1.200KG00046004 PAO FRANCES KG pão de sal, tipo francês,
deverá estar embalado em saco plástico
transparente, de maneira higiênico e
ordenados, sem amassá-los, será rejeitado o
pão queimado ou mal cozido, o pão deve ser
fabricado com matérias primas de primeira
qualidade, isentos de matéria terrosa,
parasitos e em perfeito estado de
conservação e também deve ter tamanho
padrão (cerca de 50g)

26,64 31.968,00
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2023, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE COLATINA E A EMPRESA
XXXXXXXXX.

O Município de Colatina/ES, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 27.165.729/0001-74,
com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador do CPF:
493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa
_______________, neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o número __________, com sede
na _________________, representada pelo Sr. ________________, (qualificação e endereço), (situação jurídica
perante a empresa), tendo em vista o que consta no Processo nº 028273/2022, em observância às disposições
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 023/2023, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xx/xxxx, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1 - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de pão francês
destinado a atender a demanda do CENTRO POP e dos CRAS, serviços da Secretaria Municipal de Assistência
Social, para o exercício de 2023., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
- Anexo II, e Anexo I do Edital.

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3 - Discriminação do objeto:

1.3.1 -? ? As informações quanto ao Objeto, encontram-se especificados no anexo III - Planilha Orçamentária
deste edital.

2 - DA VIGÊNCIA:

2.1 - O contrato a ser firmado, em decorrência desta licitação, vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data da
sua publicação no Diário Oficial dos Município do Estado do Espírito Santo, podendo ser prorrogado conforme
estabelece o art. 57 e 65, da Lei 8666/93 e suas alterações. (ou vedada a sua prorrogação)

3 - DO VALOR:

3.1 - Os preços a serem pagos são os definidos no Anexo I desta contrato, e nele estão inclusos todos os custos,
dentre eles, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, mão de obra e quaisquer despesas inerentes
a prestação dos serviços, não acarretando nenhuma despesa extra a este CONTRATANTE.
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3.2 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65,
da Lei nº 8.666/93.

3.3 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o valor global estimado de
R$ xx.xxx,xx ( xxxxxxxxxxxxx, xxxxxx e xxxxxxxx e xxxxx reais e xxxxxx centavos ), conforme tabela de preços
constante do Anexo 01.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 - Dotação Orçamentária: 2300010824400482206 - Elemento de despesa: 33903000000 - Ficha: 0905 - FR:
266000000001 - Recurso: BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL FNAS - FEDERAL.

4.2 - Dotação Orçamentária: 2300010824400472205 - Elemento de despesa: 33903000000 - Ficha: 0887 - FR:
266000000002 - Recurso: BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL FNAS - FEDERAL.

5 - DO PAGAMENTO:

5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital do Pregão,
identificado no preâmbulo.

6 - DO REAJUSTE:

6.1 - Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do contrato.

6.2 - A partir do décimo terceiro mês, na hipótese legal do ajuste ser prorrogado, os preços poderão ser
reajustados, visando garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato, utilizando-se como base o IGP-M
(Índice Geral de Preços - Mercado).

7 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

8 - DA FISCALIZAÇÃO:

8.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da contratante,
designado pela Secretaria responsável, nos termos do art. 67, da Lei 8666/93.

8.2 - Caberá à fiscalização atestar os serviços que forem efetivamente executados e aprovados.

8.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.5 - O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo será a servidora Isabelly Cristina Silva.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;
9.1.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.1.7 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
vencedora;
9.1.8 - Rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações do objeto licitado;
9.1.9 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

10.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
10.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
10.1.4 - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
10.1.7 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do
fornecimento;
10.1.8 - Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município para acompanhamento do
fornecimento do objeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
empresa;
10.1.9 - Colocar à disposição do Município de Colatina todos os meios necessários à comprovação da qualidade
do objeto ofertado, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações descritas neste Termo
de Referência;
10.1.10 - A contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, o objeto da licitação.
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11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicada as seguintes
penalidades:
a) Multa;
b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de serviço;
c) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Colatina e,
d) Declaração de inidoneidade.
11.2 -? ? Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando a
CONTRATADA:
a) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do
CONTRATANTE;
c) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
d) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao CONTRATANTE
ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.
e) descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais;
f) se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.
11.3 - Ocorrendo atraso no início da prestação dos serviços, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por
cento) do valor contratado, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.
11.4 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar
com a Município de Colatina, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos, em
função da gravidade da falta cometida.
11.5 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do
CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis.
11.6 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator,
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
11.7 - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a
CONTRATADA, justificando a medida.
11.8 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas pela Secretaria Municipal de Fazenda, dentro do prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido
de reconsideração do recurso.
11.9 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos,
independentemente das demais sanções previstas neste contrato.

12 - DA RESCISÃO:

12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2 - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993;

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 30



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

12.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 - Indenizações e multas.

13 - DAS VEDAÇÕES:

13.1 - É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14 - DAS ALTERAÇÕES:

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15 - DOS CASOS OMISSOS:

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - DA PUBLICAÇÃO:

16.1 -? ? Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17 - DO FORO:

17.1 - É eleito o Foro da Comarca de Colatina/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor que, depois
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

COLATINA - ES, _______ de _____________________ de 2023.

______________________________ 		______________________________
MUNICÍPIO DE COLATINA 			REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE 				CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
1 - ___________________________________________

2 - ___________________________________________
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